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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  no. 490/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP 11 de junho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
1900-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Cti Pat'a5p„ta-o.i Pau: 

Protocol° 	Da t•/HO 
27.502 • 2/fX,-"201-: 
ResÉ,onsg-t)  

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n°Wli /2019. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos 
de fomento com a Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR 
'DOS IDOSOS), em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades de custeio do 
serviço de proteção social especial de alta complexidade, nos termos da Lei Federal 
n° 13019/2014".. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atèrjciosamente: 

ALMIRA 	ARMS  

ARG/MRLM/kes 
OF 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°.02q  , deli de junho de 2019. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

EncaminhaMos para a apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termos de fomento com a Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
(LAR DOS IDOSOS), em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse publico e recíproco, mediante a execução de atividades de 
custeio do serviço de proteção social especial de alta complexidade, nos termos da 
Lei Federal no 13.019/2014". 

A Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e  was  alterações, 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não 
transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de 
colaboração e o termo de fomento; além de outras disposições. No Município, a 
regulamentação se deu por meio dó Decreto Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro 
de 2017. 

O objetivo da Lei Federal n° 13.019/2014 é dar maior segurança e 
transparência às parcerias celebradas entre a Administração Pública e as entidades 
do terceiro setor. Denominado de Marco Regulatório das Organizaçõès da 
Sociedade Civil (MROSC) previu a substituição dos convênios por novos modelos de 
ajuste: termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação. 

Acordo de coóperação é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias Para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Termo de colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, seleCionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou ineXigibilidade, para execução de políticas-  públicas de natureza 
continuada ou hão, em regime de mútua cooperação, para a implementação de 
ações com Padrões minimos previamente definidos pela Administração Pública 
Municipal, observando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, 
quando' houver. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo \ 

Termo de fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, em regime de mútua cooperação, com o objetivo de 
incentivar e reconhecer iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas entidades 
em plano de trabalho, com metas e ações que contemplem o interesse público, 
observando-se os programas ou plano setoriál da área correspondente, quando 
houver. - 

De acordo com o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro Setor 
2016", publicado pelo Tribunal de Contas do EStado de São Paulo: 

além da autorização em lei específica e dos critérios definidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como previsão na Lei Orçamentária com 
dotações específicas para concessão de Subvenções, Auxílios e 
Contribuições a entidades privadas, sem fins lucrativos, destinadas a 
atender serviços, investimento ou manutenção de entidades privadas não 
lucrativas, deverá ser formalizado termo de colaboração ou de fomento, 
ainda que seja inexigível o chamamento público nas hipóteses descritas na 
Lei Federal n°13.019/2014 e alterações. 

Ainda, de acordo com o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro 
Setor 2016" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso a proposta de 
execução das finalidades de interesse público seja originária "da administração 
pública, a parceria denominar-se-á termo de colaboração; se da organização da 
sociedade civil, termo de fomento". 

No caso em tela, a proposta é originária de urna organização da 
sociedade civil, a Associação São Vicente de Paulo, que apresentou plano de 
trabalho ao Departamento Municipal de Assistência Social, constando a atividade a 
ser desenvolvida. O plano de trabalho e toda documentação foi analisada por 
técnicos daquele departamento que, por meio de parecer técnica, entenderam, ser 
um caso de dispensa do chamamento público, pois, se tratam de recursos 
decorrentes de emenda parlamentar municipal, nos termos do  art.  24, § 7°, do 
Decreto- Municipal n° 6.090/2017. Esse, entendimento foi corroborado pela 
manifestação do- Controle Interno e pelo parecer jurídico do Setor de Assuntos 
Jurídicos desta Prefeitura. 

- 	De acordo com o plano de trabalho apresentado pela entidade, o público- 
alvo da parceria são idosos acima de 60 anos, de ambos os sexos. A solicitação 
justifica-se para aquisição de fraldas geriátricas, já que a entidade conta com 54 
(cinquenta e quatro) idosos, sendo que 48 (quarenta e oito) deles fazem uso 
constante de fraldas. 

Os recursos financeiros para a cobertura das despesas decorrentes da 
celebração da pretendida parceria foram alocados 5ao Fundo Municipal de 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Assistência Social, indicados à Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu 
Paulista (LAR DOS IDOSOS) por emenda parlamentar municipal à Lei Orçamentária 
2019, para aplicação em, atividades previarnente estabelecidas e constantes de 
plano de trabalho a ser inserido em termos de fomento específico. A Emenda 
Parlamentar -é a de no 024/2018, do Vereador Cícero Ribeiro da Silva, no valor de R$ 
11.549,00 (onze mil quinhentos e quarenta e nove reais), na execução do objeto de 
custeio do serviço de proteção social especial de alta complexidade, mediante • , 
acolhimento institucional para idosos. 

A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a esta propositura, 
bem como a cópia do plano de trabalho apresentado pela entidade. 

O prazo de execução, de acordo com o plano de trabalho apresentado, foi 
estimado pela entidade em 2 (dois) meses, com início previsto em 1° de junho de 
2019 e encerramento em 31 de julho de 2019. Considerando os procedimentos 
documentais de celebração, execução e de prestação de contas, o prazo de 
vigência do termos de fomento poderá ser estabelecido até 31 de dezembro de 
2019. 

A Lei Orgânica do Município define, no caput do  art.  297-A, que "As 
emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 
1,2% (um inteiro e dois décimos) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde". 

O parágrafo único do  art.  297-A da Lei,  Orgânica do Município, por sua 
vez, estabelece que "É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 
1,2% (um inteiro e dois décimos) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, assegurada a participação equitativa de cada Vereador na 
indicação das emendas orçamentárias". 

É comum que a Receita Corrente Líquida (RCL) realizada apresente valor 
menor que a RCL prevista, de modo que o valor efetivamente disponível para 
execução das emendas é inferior ao proposto na LOA. Considerando o disposto na 
legislação municipal e a RCL realizada no exercício anterior, acompanha esta 
propositura a planilha elaborada pela Divisão de Contabilidade da Prefeitura, 
constando os valores atualizados das emendas parlamentares municipais. 

Por se tratar de parceria celebrada com entidade social, a presente 
propositura carece ser aprovada o mais breve possível, a fim de que os trâmites 
'documentais sejam agilizados. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Posto isto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência e dos 
Nobres Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura. 

Atenciosamente. 

ALMI 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°.  QA  DE 11 DE JUNHO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termos de fomento com a Associação São 
Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
(LAR DQS IDOSOS), em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de 
atividades de custeio do serviço de 
proteção social especial de alta 
complexidade, nos termos da Lei Federal 
n° 13.019/2014. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: '  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos de fomento 
com a Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS 
IDOSOS), em regime de mútua cooperação, para a consecução' de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades de custeio do 
serviço de proteção social especial de alta complexidade, nos termos da Lei Federal 
n° 13.019, 13 de julho de 2014, e alterações. -  

Art.  2° Os recursos financeiros para a cobertura das despesas 
decorrentes da celebração da pretendida parceria foram alocados ao Fundo 
Municipal de Assistência Social, indicados à Associação São Vicente de Paulo de 
Paraguaçu Paulista (LAR DOS IDOSOS) por emenda parlamentar municipal à Lei 
Orçamentária 2019, para aplicação em atividades previamente estabelecidas e 
constantes de plano de trabalho a ser inserido em termos de fomento específico. 

§ 1° A Emenda Parlamentar é a de n° 024/2018, do Vereador Cícero 
Ribeiro da Silva, no valor de R$ 11.549,00 (onze mil quinhentos e quarenta e nove 
reais), na execução do objeto de custeio do serviço de proteção social especial de 
alta complexidade, mediante acolhimento institucional para idosos. 

§ 2° A-minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a está lei. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	de 11 de junho de 2019 	  Fls. 2 de 32  

Art.  30  As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: 

02.11.01 — Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0022.2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

01 - Fonte de Recurso (Municipal)  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 11 de junho de 2019. 

ARG/MRLM/kes/ammm 
PLO  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
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Projeto de Lei n° 	, de 11 de junho de 2019 	  Fls. 3 de 32 

MINUTA- PADRÃO DO TERMO DE FOMENTO N° 

Termo de Fomento celebrado entre o 
Município da Estância Turística de 
Paraguãçu Paulista e a Associação São 
Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
(LAR DOS IDOSOS), visando [descrição 
do objeto]. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.547.305/0001-93, 
com paço municipal (sede provisória) na Rua Polidoro SiMões, 533, Jardim Tênis 
Clube, CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, 
CPF n°. 110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu, 784, 
Centro, CEP 19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado MUNICÍPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo(a) Diretora, MÁRCIA 
RODRIGUES DE LIMA MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF n° 
269.159.348-71, residente e domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis 
Clube, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado(a) DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO SÃO 
VICENTE DE PAULO DE PARAGUAÇU PAULISTA (LAR DOS IDOSOS), 
Organização da Sociedade Civil inscrita no CNPJ sob o n°. 44.545.689/0001-05, 
com sede na Avenida Manoel Antonio de Souza, 1.806, Barra Funda,  e-mail:  
lardosidososppta@hotrnail.com,  CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de 
São Paulo, neste ato representada pelo(a) Presidente, NATAL CANEVARI, RG n° 
3.936.875 SSP/SP e CPF n° 031.993.478-00, residente e domiciliado(a) na Rua 
Armando Sales de Oliveira, 211, Centro, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA; resolvem firmar o 
presente Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 31 de 
Julho de 2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária 
Anual, Lei Municipal n° 	de, 	de 	de 	e Decreto Municipal n° 6.090, de 
16 de fevereiro de 2017, nos termos do Processo Administrativo n° 01610/2019, e 
Plano de Trabalho aprovado e integrante deste instrumento, como se transcrito 
fossem, têm entre si justo e acordado o que segue: 
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Projeto de Lei n° 	de 11 de junho' de 2019 	  Fls. 4 de 32 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

.1.1. [Descrição do Objeto]. 

1.2. Os partícipes se obrigam a pumprir fielmente 'o Plano de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICÍPIO, parte indissociável deste 
instrumento, ora juntado como Anexo-l. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste instrumento será até 	de 	- de 2019, contado 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, incluídas eventuais alterações, nas seguintes hipóteses: 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 	, 
2.3. A prorrogação de vigência de ofício, de que trata a alínea "h" do subitem 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão ' do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES'  

3.1. Em não havendo modificação do objeto da. parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 

• \ 
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b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração proposto• pelo Gestor. da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez)-dias, contado do recebimento da solicitação. 
3.2. As alterações do  Term'  de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que .a alteração vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 

a.2.,) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

13'.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) rennanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 	- 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercício futuro será realizada por certidão de 
apostilarnento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a alínea "h" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de ofício, antes de seu término, 
quando o MUNICÍPIO tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 
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C) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. 0 servidor público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar, e fiscalizar a execução do objeto deste' Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho aprovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: 

i) quando houver inexecução da parceria,  

ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados nó cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades 'decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese de não 
atendimento à notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
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f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação,  de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 
subÈnetendo-o à manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitorarriento e avaliação, quando couber; 

I) Verificar o cumprimento do  art.  9° do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2. 0 Gestor da Parceria poderá, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a Comissão de Monitorarnento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias, além de questões finanCeiras relacionadas  ão  período avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida específica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, • de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico que subsidie seus 
trabalhos. 

4.1.3. 0(A) servidora) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor 
público, quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de 
exercer suas funções. 

4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos. 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. 0(a) Sr.(a.) NATAL CANEVARI, RG n° 3.936.875 SSP/SP e CPF n° 
031.993.478-00, Fone (18)3361-1627, Celular (18)99761-2444,  e-mail  
eac@procontabil.1977.com.br, residente e domiciliado(a) na Rua Armando Sales de 
Oliveira, 211, Centrci, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é 
o(a) responsável na interlocução com o MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICÍPIO: 

a) publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sítio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior 
a 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no mínimo os dados elencados nos incisos do § 1° do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste - 
instrumento, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem como, prestação de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando à OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto desteinstrumento em toda a sua extensão e no. tempo devido; 

h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programação orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e obedecendo ao cronograma \ de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardará« consonânçia com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

I) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências e fiscalização, visitas  in  loco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
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'cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 

I) designar novo .Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
C0111Q licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a p-rorrogação ao kato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este instrumento, nos 
termos dos artigos 78 a 99 do,Decreto Municipal no 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legislação pertinente, proceder às ações 
administrativas quanto ,à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 

s)_ divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no-seu sítio eletrônico; 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

u) divulgar nos meios públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-;se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICÍPIO, na opção "Convênios > Repasses ou 
Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° _, de 11 dejunho de 2019 	  Fls. 10 de 32 

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
atividades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir- os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe ' técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso 11 do § 1° do artigo 38 d.o Decreto Municipal no 6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e no edital de chamamento público, se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária específica, em instituição financeira 'pública, inclusive os eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do' 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60, incisos 
I, 11, 111, IV e V, Decreto Municipal n°6.090/2017; 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

-e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ,ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho-de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 
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e.1.) provisionar em escritura contábil específica, os valores referentes às verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

permitir' o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramènto e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

g) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos ,adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto pactuado; 

h) por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo, 
improrrogável de 30 (trinta) dias;, 

i) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com 
recursos da parceria; 

LI.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n°6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

I) divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da 9SC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal no 6.090/2017; 

m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 
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0) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos soCiais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

p) responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estiverem sobre os seus cuidados; 

q) quando for o caso, providenciar licenças 'e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2° do  art.  62 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 

t) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 

u) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos,§§ do  art.  9° do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de competência do,  Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  /oco, estabelecidos nos 
atos normativos setoriais. 

6.1.1. 0 resultado da visita  in  loco será circunstanciado em relatório Oe visita técnica  
in  loco e enviado à OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 

6.1.1.1. A visita técnica  in  loco não se confunde cOrrì as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

6.1.2. Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
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melhorias nas ações-  desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os s' erviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

6.1.2.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo MUNICÍPIO, 
com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação 
de competênCia ou por 'meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.2.2. Os instrumentos 'a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em 
'consideração as características do público-alvo, beneficiários diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3, A OSC PARCEIRA participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 

6.1.2.4. A sistematização dos resultados da pesquisa. de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser enviado à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos 
no § 1° do  art.  73 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCEIRA.' 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 

63. Na hipótese do relatório técnico de monitorannento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
a irregularidade, cumprira obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 
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6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 1° do artigo 73 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do  art.  
73 do mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e tomada de providências. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificação do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2., A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICÍPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo, o 
disposto no inciso VI do § 10 do  art.  8° do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrímestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá: 

a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

13.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta específica vinculada à execução da parceria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da. Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

7.4. Para fins de análise da prestação de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
rnonitoramento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) _ 
dias, os'seguintes documentos: 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social.- GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; , 
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C) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e Correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-lo; 

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações; 
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 

g) conciliação bancária da conta específica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver;' 

i) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.5. Os documentos de que tratam as alíneas do subitem 7.5. supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 

7.5.6. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados com o número do 
instrumento. 

7.5.7. Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos documentos a 
que se refere Õ subitem 7.5., contemplará as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC-  PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do 'cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro 
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do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela ÓSC PARCEIRA: 

a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações_consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da 
parceria, acompanhada dos respectivos.  extratos da conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
a.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

a.7.) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 
a.9.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou - 
de órgão equivalente, de ,que os originais dos comprovantes de gastos contêm 'a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do MUNICÍPIO; 

a.10.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgãO 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho :fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 
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a.12.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - 
CRF/FGTS; 
a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas - 
CNDT; 
a.15.) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os quais serão informados à OSC PARCEIRA, por 
meio de atos normativos da Administração Pública Municipal, podendo constar 
ainda, dos manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 

b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado ' pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo de São Paulo. 

7.82.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b.2" do subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio, o relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; 

b)os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) à possibilidade dè sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto é de execução financeira. 
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7.8.5. Na hipótese de omissão na _entrega da prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho Ou que há evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificárá a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar a irregblaridade; 

b) cumprir a obrigação; 

d) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresehtada, o Gestor da Parceria, notificará 
a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (Vinte) dias, os 
documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado - 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tornada de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, 'deverá determinar: 

a.1.) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2° do  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea "a.1." do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias ,e a suspensão de novos 
repasse,s à OSC P\ARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam as alíneas 
"a" e "h" deste subitem, no prazo determitiado. 
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7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os subitens 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 

7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornece,rá elementos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contàs final de que ,trata a Seção V do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento -do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica  in  loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante de devolução de 
'eventual saldo remanescente da parceria. 

7.11. Na hipótese da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria,' antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitèm 7.11. supra deverá observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência da -parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, Mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 
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b) o • Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta)- dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15(  quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

C) os documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do-Decreto_Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dia, contado da notificação, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias; mediante justificativa ,e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nàs hipóteses previstas no  art.  90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do  
and  civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 

7.12.2. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu reçebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada. 

7.13.1. 0 prazo parà apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

7.13.2. 0 transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos .*mos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias; 

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior,ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam-ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazó definido no subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitern 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Município. 
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7.14. Os débitos a serem restituídos pela OSC PARCEIRA serão apurados 
mediante atualização monetária conforme prevista no Código Tributário do 
Município, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

a) nos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 3° do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

,b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os. débitos de que tratam o subiterrl 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 

7.15. 0 Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, que subsidiará a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final será avaliada pelo Gestor da Parceria como: 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciarimpropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificado do objeto e\  das metas estabelecidas no plano de 

trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICÍPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do •Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração os pareceres técnico, financeiro e jurídico e o parecer conclusivo 
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elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalva; 

c) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. A hipótese da alínea "h" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte  ern  dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em .qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso Ill do 
artigo 95 'do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
responsável pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciêncià da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OS,C PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. supra, 
poderá: 

a) apresentar recurso, no prazo de até -30 (trinta) dias, à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à) Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC PARCEIRA 
para que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 
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b.2.) solicite o ressarcimento ,ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do § 2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 	- 

7.19.1. Compete exclusivamente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se - 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros parà concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra, serão definidos observando-se os objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

8.1. Para a execução das ações e atividades previstas nesta parde,ria serão 
destinados recursos financeiros municipais no montante total de R$ 	 
	 ), alocados ao Fundo Municipal 	  e indicados,à OSC 

PARCEIRA pela Emenda Parlamentar n° 	I 	 à Lei Orçamentária 2019, do 
Vereador(a) 	  

8.2. Os recursos financeiros serão repassados à OSC PARCEIRA em 	 
	) parcelas mensais (ou parcela única), conforme cronograma de-desembolso 

aprovado e constante do Plano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 

8.3. Os recurso t financeiros repassados serão movimentados na seguinte conta 
bancária: Banco 	 - Agência 	- Conta n° 	  

8:4. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

XX.XX.XX — Unidade Orçamentária 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXX — Programa de Trabalho 

X.X.XX.XX.XX — Natureza da Despesa 

XX - Fonte de Recurso 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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9.1. A liberação das parcelas dos' recursos será efetivada em estrita conformidade 
com o cronograma de desembolso aprovado, valores e datas, após o ateste do 
Gestor da Parceria. • 

9.2. 0 número deste instrumento deverá constar nõs documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

9.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
vedado: 

( 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

C) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento 
da parceria; 

d) pagar despesas a título de taxa de administração; 

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. • 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento à notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de fustificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a cohtinuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela: 

a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 
1° do  art.  38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 	' 

a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso; 
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b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° • 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 

10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

10.2. Caberá à OSC PARCEIRA, se necessário, complementar com recursos 
financeiros próprios, aqueles repassados pelo MUNICÍPIO, cobrindo o custo total da 
execução do objeto desta parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa 'exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais -à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; , 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitem 
11.1. ou na ausência de interesse das_OSCs convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS BENS REMANESCENTES 
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12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

•CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
'for verificada • fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas ,cabíveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá 'ser endereçado ao Dirigente da pasta-
responsável pela parceria. 

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
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e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente notificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem. 

13.4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou' mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. 0 prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n°6.090/2017;,  

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso ll do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso  III  do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

13.4.3.1. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e. Ill do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesá e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinancjo, conforme o caso, o período de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades, será publicada no veículo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
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remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicação dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de' contasr. a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

13.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento 'poderáser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria. 

14.2. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vinculação legal 
dds recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do 
próprio exercício; 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 
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15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de' verbas rescisórias dos profissionais 'que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. 

15.1.1. 0 pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1.', ainda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório 
dos valores tias provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais comó 13° salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do 
,FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA 
deverá efetuar a transferência dos valores da conta-corrente específica da parceria ' 
para a sua conta institucional, apresentando: 

a) planilha de cálculo, elaborada, por profissional da área 'de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência-  técnica adequada na 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e benefícios futuros, para cada empregado; 

b) comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO, do passivo trabalhista de que trata o  art.  117 -do Decreto Municipal n° 

6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as  pens  da 

lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o subitem 15.3., somente poderão ser utilizados pare 
pagamento de verbas rescisórias. • 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas."a" a "e" do subitem 	deverão 
constar na prestação de contas final. 
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15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa,  corn  a participação do 
órgão municipal de Assuntos Jurídicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

E, por estarem assim justos e de-  acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 

   

de 2019. 

    

ALMIRA RIBAS GARMS 
Prefeita 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departaménto Municipal de Assistência Social 

NATAL  CAN  EVAR I 
Presidente da Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS 
IDOSOS) 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidora Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 ' 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	de 11 de junho de 201\9 	  Fls. 32 de 32 

Testemunhas: 

1.  
Nome: 
RG n° 

2.  
Nome: 
RG n°  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete©eparaguacu.sp.gov.br" 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista r SP 	, 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ORGÃO OU ENTIDADE: Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
(Lar dos Idosos) 

Nome: Natal Canevari 	 , 

Cargo: Presidente 

CPF: 031.993.478-00 

RG: 3.936.875 SSP/SP 	 , 

Data de Nascimento: 24/12/1944 

Endereço residencial: Rua Armando Sales de Oliveira, 211, Centro, CEP 19700-000 — Paraguaçu 
Paulista-SP- 

E-mail  institucional: lardosidososppta@hotmail.com  

E-mail  pessoal: eac@procontabil.1977.com.br  

Telefone Residencial: (18)3361-1627 	 , 

Telefone* Comercial: (18)3361-2223 

Telefone Celular: (18)99761-2444 

Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2019 
* Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
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ANEXO  RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista - ' 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação São Vicente de 
Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS IDOSOS) 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°(DE ORIGEM): 	/2019 
OBJETO: [Descrição do Objeto]. 
ADVOGADO(S)/N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de-Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
'709, de 14 de janeiro de 1993; iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se foro caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garms — Prefeita 
CPF: 110.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
Data de Nascimento: 24/06/1942 
Endereço residencial completo: Avenida Paraguaçu, 784, Centro. 
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E-mail  institucional: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.com  
Telefone: (18) 3361-9100 	- 
Assinatura: 	  
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Márcia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Departamento 
Municipal de Assistência Social 
CPF: 269.159.348-71 RG,: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 
Endereço residencial completo: Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube  
E-mail  institucional: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 
Assinatura: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome e cargo: Natal Canevari - Presidente 
CPF: 031.993.478-00 RG: 3.936.875 SSP/S'P 
Data de Nascimento.. 24/12/1944 
Endereço residencial completo: Rua Armando Sales de Oliveira, 211, Centro, CEP 
19700-000, Paraguaçu Paulista-SP  
E-mail  institucional: lardosidososppta@hotmail.com  
E-mail  pessoal: eac@procontabil.1977.com.br  
Telefone: (18) 3361-2223 
Assinatura: 	  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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_ 
B ANEXO -I 

. 
, 

PLANO DE TRABALHO 

1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Entidàde Proponente 
órgão ou Entidade Proponente 

ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO 
CNPJ 

44.545.689/0001-05 
Endereço (Rua/Al/Pr/Bairn:)  

AV;  MANOEL  ANTONIO DR  SOUZA N° 1806 
Municipio 

PARAGUAÇU PAU LISTA 
Estado 

SP 
CEP 

19700-000 
DDDrielefone 

18.33611814 
FAX 

.. 

Banco 

01 

Agência 

105-8 
Conta Corrente  

31125-1 

E-mail  

lardosidososppta@hotmail.com  
Dirigente 

NATAL CANEVARI 

CPF 	
. 

031.993.478-00 
RG / órgão Exp. 

3.936.875 

Cargo 	,  

PRESIDENTE 

E-mail  

lardosidososppta@hotmail.com  
Responsavel Técnico pelo Projeto 

TA1SE LEME DAS NEVES , 

CPF 

358.761.728-71 
RG / órgão 

45.824.534-3 

Cargo  

PSICOLOGA 

E-mail  

taiseleme@honnaiLcom 
Endereço (RualAvIrP/Bairro) 

RUA;  ANTONIO  CAGIANO N° 1297 — VL GALDINO 

CEP 

19700-000  
Area  de Atuação (Assistência Social, Educação, Saúde ou outra) 

ASSISTENCIA SOCIAL 

Inscrição no Conselho 

CRP,  
06/111688 

Municipal  (We  Data) 

i  
Certificações / Cadastros Vigentes .(Assinalar e Anexar Comprovante) 

1 CEBAS 	I 	I CNEAS I Outro: 

1.2 Entidade Executora 	 _ 
Entidade Executora 	 S  

ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ 	 . 
44.545.689/0001-05 

Endereço (Rua/Avir/Bairro) 

AV;IVIANOEL ANOTôNIO DE SOUZA N°1806 

DDD/Telefone 

18.3361.18.14 

Dirigente 
NATAL CANEVARI 	 ' / 

CPF 	
, 

031.993.478-00 
RG / Órgão Exp. 	 Cargo  

3.936.875- SSP/SP 	I PRESIDENTE 

E-mail  
, 

1.3 Entidade de Controle Social 
Entidade de Controle Social (Conselho Municipal) 

Conselho Municipal da Assistência Social 

CNPJ 

Endereço (Rua/Avin'/Bairro) 

Av. Siqueira Campos n°124 

DOD/Telefone 

18.3361.67.70 
Dirigente 

SIDNEY  CORDES  JUNIOR  

CPF  

007.918.068-04 
RG / órgão Exp. 	 Callao 

314.203-0 SSP/SP 	IPRESIDENTE 

E-mail  

assistencia@eparaguacu.sp.gov.br  
Membro da Entidade Proponente ou Executora faz parte da Diretoria da Entidade de Controle Social? (Assinale) 

I Sim 	 I 	j Não x 
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ANEXO I — Plano de Trabalho 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

2.1 Apresentação da Entidade Proponente (Breve resumo da  area  de atuação, estrutura administrativa e física) 

A Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçú Paulista, entidade 

filantrópica fundada em 1957,  tern  corno finalidade estatutária prestar 

assistência social e proteção a idosos acima de 60 anos, não fazendo distinção 

de sexo, raça, cor, condição social, credo ou ideologia. 

A entidade conta atualmente com espaço físico de 3.568,64 m2, em bom 

estado de conservação, divididos da seguinte forma: sala da administração, 

sala de fisioterapia, capela, sala de lazer, vestiário de funcionários, rouparia, 

lavanderia, banheiro social, farmácia, refeitório, sala de TV, cozinha, dispensa, 

almoxarifado, 18 (dezoito) quartos com três camas em cada  urn,  09 banheiros 

e um pátio. A capacidade operacional de atendimento é 54 idosos. A equipe é 

composta por: 01 Assi$tente Social, 'I Auxiliar Administrativo 01 Enfermeiro, 

05 Técnicos de Enfermagem, 01 Fisioterapeuta, 02 Cozinheiras, 10 Serviços 

Gerais. 
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2.2 Histórico da Entidade Proponente (FundaçãO, evolução  etc.)  

A entidade conta atualmente com espaço físico de 3.568,64 m2, em bom 

estado de conservação, divididos da seguinte forma: sala da administração, 

sala de fisioterapia, capela, sala de lazer, vestiário de funcionários, rouparia, 

lavanderia, banheiro social, farmácia, refeitório, sala de TV, cozinha, dispensa, 

almoxarifado, 18 (dezoito) quartos com três camas em cada um, 09 banheiros, 

e um pátio. A capacidade operacional de atendimento é 54-idosos. A equipe é 

composta por : 01 Assistente Social, 01 Psicóloga, 1 Auxiliar Administrativo, 

01 Enfermeiro, 05 Técnicos de Enfermagem, 01 Fisioterapeuta, 02 

Cozinheiras, 10 Serviços Gerais. _ 

A Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu oferece Serviço de 

Proteção Social Especial para idosos, ofertando atendimento institucional com 

característica domiciliar que acolhe idosos com diferentes necessidades e graus 

de dependência , que tiveram suas limitações agravadas por violações de 

direitos ,tais como: abandono, isolamento , maus tratos e falta de cuidados 

adequados por parte do cuidador. O serviço tem por finalidade assegurar a 

convivência com familiares , amigos e pessoas de referência de forma continua 

, bem como acesso as atividades culturais', educativas e de lazer na 

comunidade, assegurando atendimento de qualidade ,personalizado com três 

idosos por quarto. 
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3 OBJETO DA PARCERIA. , 

Descrição do produto ou serviço que estará disponível quando o plano de trabalho estiver eoricluido 

_ 

\ 

Oferecer Serviço de Proteção Social Especial para idosos, através de acolhimento 
institucional. 

4 PÚBLICO-ALVO 

Indicação do Público-Alvo 

Atendimento 	de 
idosos a partir dos 
60anos de.a.mhos os 
sexos. 

, 

5 JUSTIFICATIVA 

A Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu - Lar dos Idosos , acolhe atualmente 54 idosos , destes 
48 fazem uso de fraldas geriátricas diariamente. Diante do exposto se faz necessário o investimento do 

recurso da para aquisição de fraldas para que possamos oferecer qualidade de vide aos idosos acolhidos. 

N° de Meses (máximo de 60 meses): 

02 

Data Inicio: 

01106/2019 

Data Fim (= Inicio + N° de Meses): 

31/0712019 

7 VALOR GLOBAL 
, 

Indicação do Valor Global (= Total R$ Cronograma Físico) 

R$11.549,00 	I...., 

8 OBJETIVOS 	• 

Descrição do Objetivo Geral 	 i 

Oferecer qualidade de vida aos idosos .acolhidos na entidade. 

Descrição dos Objetivos Específicos 
• 

• Manutenção de serviços de proteção social especial para idosos. 

9-RESULTADOS ESPERADOS 

Descrição dos resultados esperados • 
' 

' Esperamos  emu  aquisição das fraldas combater a incidência de assaduras e infecção de urina. E assim 
oferece aos residentes na entidade -um ambiente acolhedor e humanizado. 

' 
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, 

10 CRONOGRAMA FÍSICO (Meta / Etapa / Indicador I Prazo / Local) 

Meta , Etapa Descrição da Meta ou Etapa 
Indicador Físico Duração Valor (R$) Local de Execução 

Endereço (Rua/Av./n°) Unidade Quantidade  !Mob  Término Unitário - 	Total 

1 MANUTENÇÃO 11.549,00 

1.1 Manutenção do Serviço un 1 01/06/2019 31/07/2019 11.549,00 11.549,00 
Av: Manoel Antônio de 
Souza, 1806 

1.2 
• 

0,00 
1.3 0,00 . _ 
1.4 . 0,00 
1.5 0,00 
1.6 0,00 
1.7 0,00 
1.8 0,00 
1.9 _ 0,00 

• 1.10 0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL (R$) 1 1 .549,00 
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, 
11 CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO (Meta / Etapa! I4° e Valor da Parcela / Valor Total) 	 , 

Concedente (Repasse) 

Meta 
Exercício 

Parcela FZ$) Valor 

Total (R$) Etapa 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 
. 
12 

1 2019 11.549,00 , 11.549,0 
- 1.1 2019 11.549,00 11.549,00'-  

1.2 0,00 
1.3 0,00 
1,4 .._ ' 0,00 
1:5 ,._ 000 
1.6 '0,00 
1.7 _ :,- 0,00.  

0,00 

TOTAL (R$) 00 
,. 

0 O 00. , O ti 0;0>  Mo. 1,t.$9,00 oo Lior.: coo O,00 .-, fi.4 	oo 
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12 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Metal Etapa! N° e Valor da Parcela! Valos Total) 

Proponente (Contrapartida) 

Meta 
Exercício 

Parcela (R$) Valor 
Total (R$) Etapa 1 2 3 4 5 6 

— 
7 8 9 10 11 12 

1 2019 
1.1 

— - 	0,00 

1.2 O,00 

1.3 - o,00 

1.4 0,00 	' 

1.5 0,00 

1.6 0,00 

1.7  0Õo  

1.8 - 	0,00 

1.9 o,00 	' 

1.10 , 0,00 
, 0,00 

--, 0,00 
. 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL (R$) 0,00 0 0,00 0,00 000 0 0,00_ 0,00__ 	0,00, UM<  <0,00 0;00, 0,gRk 



Associação São Vicente de Paulo de Paragpaçu Paulista 
Mantenedora do Lar dos Idosos- Registrada na C.D.0 sob n.° 1344-Utilidade Pública Federal proc.013065/94 Util. Públ.  Est.  prOj.lei 375/94-Utilidade Pública Municipal lei 

8Ó5/67  Cons.  Nac de S. S proc. 251415/74-Reg. pessoas jurídicas n.° 47/1957-Insc.CGC 44.545.689/0001-05 
Av, Manoel Antônio de Soil7a,  1806 -telefone (18) 3361.1814-CEP 19700-000-Paraguaçu Paulista-SP 

_ 
13 PLANO DE APLICAÇÃO — DETALHADO (Meta/ Etapa/ Item! Indicador Físico / Duração! Valor! Fonte de Recursos / Referência de Custo 1 Fonte de Recursos) 

Projeto Fonte Código 

' 	Descrição ' 

- 

Tipo de 
Despesa 

Indicador Físico Duração Valor (R$) 
, 

(R$)  

Referênci 
a de 

• Custo 
Fonte de 
Recursos 

Meta/ 
Etapa/ 
Item 

Sinapi/  
,CPOS/  
Cotação 

&net*  
GPM/  
Cotação 

Unidade Quantidade Início , Término Unitário  SDI  % 
Unitário 
C/ BDI Total Total c/  SDI  

1 Manutenção 0,00 11.549,00 ' 0,00 

1.1 Manutenção do Serviço 11.549,00 0,00 11.549,00 0,00 . 

1.1.1 Material de Consurno ' 	Mat.  un 1 01/06/19 31/07/19 11.549,00 0,00 11.549.00 0,00 Estimativa Repasse 
1.1.2 0,00 0,00 0,00 

' 	 TOTAL (R$) 1 	11.549,90  



Associação São Vicente de Paulo de Paraggaçu Paulista 
Mantenedora do Lar dos Idosos- Registrada na C.D.0 sob n.° 1344-Utilidade Pública Federal proc.013065/94 Util. Públ.  Est.  proj.lei 375/94-Utilidade Pública Municipal lei- 

805/67  Cons. 'Nag  de S. S proc. 251415/74-Reg. pessoas jurídicas n.° 47/1957-Insc.CGC 44.545.689/0001-05 
Av. Manoel Antônio de Souza, 1806 -telefone (18) 3361.1814-CEP 19700-000-Paraguaçu Paulista-SP 

14 PLANO DE APLICAÇÃO — CONSOLIDADO (Item de Despesa! Natureza da Despesa / Origem dos Recursos) 

Item de Despesa 
Tipo de Despesa 

Recursos da 
Parceria (R$) 

Contrapartida em 

Bens/Serviços (R$) 

Rendimentos de 
Aplicação (R$)  

Total 

N° Descrição 

1.1.1 Material de Consumo Material 11.549,00 - 11.649,00 

1.1.2 
1.1.3 , - °0,0°0°  
1.1.4 0,00 
1.1.5 0,00 
1.1.6 0,00 
1.1.7 0,00 • 
1.1.8 0,00 
1.1.9 0,00 
1.1.10 0,00 

0,00 
- 	 TOTAL (RS) _ 	11-549A  0,00 	 OAP  t 	iioo  



Paugugn Pulitta • SP  

Associação São Vicente de Paulo de Paragivaçu Paulista 
Mantenedora do Lar dos Idosos- Registrada na C.D.0 sob n.° 1344-Utilidade Pública Federal proc.013065/94 Util. Públ.  Est.  proj.lei 375/94-Utilidade Pública Municipal lei 

805/67  Cons.  Nac de S. S proc. 251415/74-Reg pessoas jurldicas n.° 47/1957-Insc.CGC 44.545.689/0001-05 
Av. Manoól Antônio de Son72, 1806 -telefone (18) 3361.1814-CEP 19700-000-Paraguaçu Paulista-SP 

15 MONITORAMENTO E CONTROLE (Meta / Etapa / Indicador/Prazo! Valor! Prestação de Contas) 

15.1 Execução das Etapas (Ações) 	- 
Indicador Físico Duração 	 _ Valor (R$ 1.000,00) 

. Metal 
Etapa/ 
Item 

Descrição da Meta ou Etapa (Ações) '  , "dad°  crrevilidr craTzdeaadaa  PIrne% 
início _ 

Realizado 
Término  
Previsto 

Tannin°  
Realizado 

Unitário 
Previsto 

Unitário 
Realizado 

Total 
Previsto 

Total 
Realizado 

1 Manutenção 11349,00 0,00 
1.1 Manutenção do Serviço - 11,549,00 0,00 
1.1.1 Material de Consumo un 1 01/06/19 -- 31/07/2019 11.549,00 11.549,00 0,00 
1.1.2 0,00 0,00 
1.1.3 . 0,00 0,00 

1.1.4 o, 0,00 
- 	 TOTAL (RS 0,00) 1,1.549,00 0,00 

15.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal n°6.090(201,7) 
Reap  

•  
Frequência I Prazo para Apresentação Documentação Previsto Realiz 

ado  - Previsto o RealizadPrevisto Realizado  

Prop.  
Quadrimestral/ 10 dias úteis após 

,encerrar Relatórios  Exec.  Objeto e Financeira  (art  81) 
'Set/19 Jan/20 

Prop  . 
Anual / 31/01 exercício seguinte ao 
repasse 

Relação Documentos  (art  86, § 2°, 1) 
, 

Jan/20 
, 

_ 
Conc. Eventual/ Durante a vigência Relatórios  Visits  Técnica Gestor  (art.  81, § 2°) 

ConC* 
Anual /repasse 31/01 exercício seguinte ao Relatórios e Pareceres  (art  86, § 2°: II) 

- 
., 

Conc. Anual /.20 dias úteis recebimento 	- 

relatórios 
Parecer Técnico Gestor PCF  (art  87, § 2°) 



18 APROVAÇÃO PELO CóNCEDENTE , 	• 

O plano de trabalhol-, -e os 'documentos cornprobatórios •áprèsentagosipeià '14Oponente, previstos na 
legislação ',4uè,''reula,-a, matéria, foram analisados por técnicos deste.  órgão muniCipal, integrantes da 
-CotniSsã'ó de, Monitoramen6 e Avaliação, : e pelo órgão de, Assuntos Jurídicos da `Prefeitura, -conforme 
pareceres técnica e jurídico anexàs, que rnánifeataram pela: 	'r  • 	 - 	• • 	• 

( X ,)Aprovaçáo.:s . 

) Aprovação Coni Ressalvas 

)Reprovação - 

a) A. aprovàção do,p1an0 de,trabalho  hp  §eWá direito à celebràção_Oa parceria.  

b) Nas :hipótese,p,reviatas 'nos artigos 40 e 41 do Decreto 	 6.090i201'7, nos,  casos de 
dispense '.ou irjexigibilidade• •do.' chamamento público, à referido parécer jurídico, será preçédido de 
manifestação d'o'órgão' de Controle Internó. 	 . 	, 	 . 	• 	 . 	", 

C) No CaSo. de .Aprovação com Ressalves deverá o administrador publico sanar:  ós  aspectos ressalvados 
perante-  a entidade Proponente ou, mediante ato formal, justificar a • preservação' desses,  aspectos ou sua 
exClúsão.', 

	

Assinatura: 	  

' 	Dirigente: 	 Marcia Rodrigues de LimíMatos-g 

	

órgão. Municipal 	: 	 Departamento de Assistência Social 



Paraguaçu Pa .."-Gs  de 

ALMIR M 
. Gestor 

RTI rtEs 
Parceri  

ENO  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PARECER TÉCNICO N° 09/2019/DEAF 

PROCESSO N°: 01610/2019 
MUNICIPIO: Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
DEPARTAMENTO: Assistência Social 

' OSC PARCEIRA: Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
TIPO DE INSTRUMENTO: Termo de Foménto 
OBJETO: Manutenção de serviço de proteção social especial para idosos, com abrigarnento 
institucional paral idosos acima de 60 anos, de ambos os sexos. 

1 Do Relatório 	• 	, 
1.1 Este parecer atende ao despacho constante-  do referido processo, de 26/04/2019, da parte da 
Assessoria de Assuntos Legislativos, sobre o instrumento a ser celebrado entre o MUNICÍPIO é a 
OSC PARCEIRA,, para desenvolvimento do objeto supracitado, nos lermos da Lei Federal n° 
13.019/2014, do Decreto Municipal n°6.090/2017 e do referidoTermo de Fomento 

2 Da Avaliação Técnica 
2.1 A análise técnica observou a Lei Federal n° 13.019/2014, o Decreto Municipal n° 6.090/2017 e a 
documentação encartada no processo. 
2.2 A OSC PARCEIRA, por intermédio do Ofício n° 18/2019, protocolado na, Prefeitura sob os no 
01610, de 26/04/2019, solicitou a celebração do Termo de :Fomento, com o recurso da Emenda 
Impositiva 024/2018, reserva n° 88 apresentando cronograma de desembolso atualizado 
2.3 Nos termos da legislação aplicável à matéria, o pedido da OSC PARCEIRA é passível de ser 
atendido, pois apresenta economicidade  aó  Município. 

3 Das Considerações Finais 
3.1 Considerando a documentação constante do processo e a,análise,técnica realizada, na qualidade 
de Gestor da Parceria, o presente parecer é pela autorização 'do Termo de Fomento, celebrado com 
a OSC PARCEIRA. 
3.2 Eis, o Parecer 	ico. 

de 2019. 

AUTORIA Ao bo'DIRIGENTE DA PASTA 
Em atenção à alteração solicitada pela OSC ,PARCEIRA, nos termos da legislação aplicável à 
matéria, da documentação encartada no processo e do parecer do Gestor da Parceria 

( X ) APROVO a alteração. 
( 	) NÃO APROVO a alteração. 

Paraguaçu Paulista-SP, 	/612019. 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu paulista ÇNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tenha Clube CEP 19700;000 

Fone: (18)3361-9100 	gabiriete@eParigUácusp.gov.br  
• Estância Turistica de Paraguaçu Paulista -SP 



eitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de  áão  Pauto 

Solicitação de Análise e Deliberação sobre a Criação ou-Aumento de Despesa  (arts.  16 
LRF) • 

MEMORANDO no. 67/2019-DAS 
DE: Departamento de Assistência Social 
PARA: Unidade Contabil-UP, 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da Criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art  

, 16 ou  art  17 da Lei Complementar Federal no 101/2000 (LRF); 
JUSTIFICATIVA: A OSC oferece abrigarnento institucional para idosos acima de 60 anos, sendo 
upica no Município que oferece o serviço. 

Tabela 1 - Tipo, Descrição, Quantiátivo,,Especificação e Valor Mensal da Nova Despesa 

Tipo de Ação 
X 

Á 	, 
Criação, Expansêo ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental (Art:16) 

Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo 
Normativo com execução superiOr a dois exercícios  (Art.  17) 	- 

Descrição Recursos Municipais provenientes de Emenda IMpositiva n° 024/19, Reserve 88. 
Data de Início Prevista 01/06/2019 	 H., 
Quant Especificação da Despesa Pré-operacional' Valor (R$) 

Quant. Especificação da Despesa Operacional° Valor (R$) 
1 Manutenção do ,serviço, com Recurso Municipal proveniente 

de Emenda lmpositiva 
11.549,00 

_ 

•  (c) Total (a+b) 11.549,00 

Tabelà 2 -  Estimative  Trienal da Nova Despesa° 
Mês [Exercício Atuall (R$) [Exercicio 21 (R$)  [Exercício 31 (R$) 

Janeiro  0,00 
Fevereiro 0,00 
Março 0,00 
Abril 0,00 
Maio  0,00 
Junho.  11.549,00 
Julho 0,00 
Agosto 0,00 
Setembro 0,00 
Outubro 0,00 
Novembro 0,00 
Dezernbro 0,00 
Total (R$) 11.549,00  
Observações: 
1  Despesas com ocorrência no(s) primeiro(es) mês es-) para implementação da ação governamental.  Ex.:  Despesas de 

aquisição de mobiliário e equiparnentos; 
2  Despesas mensais relativas à manutenção da ação.  Ex.:"  despesa de pessoal, locação de equipamentos, água e energia 

elétrica devem ser quantificadas e projetadas para cada mês do exercício em que a mesma entrar em vigor e para os dois 
exercicios subsequentes; 

3  A atualização dos valores de bens e serviços para os períodos seguintes, bem como o aumento dos gastos  corn  pessoal 
decorrente da revisão geral anual devem sempre ser considerados utilizando um índice de correção  Ex  : IPCA do IBGE. 

Paraguaçu Paulista-SP 	 de 2019, 
, 

MARCIA ODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

ANEXO H Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa 

MEMORANDO no. 33/2019-DEAF/CONT 
DE: Unidade de Planejamento/Contábil 
PARA: Depto de Assistência 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art  
16 16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal no 101/2000 (LRF). 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO É FINANCEIRO  (arts.  16, 17, 19, 20, 21 e 22, LRF) 

tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa  art.  116, I, LRF) 
Especificação 2019 2020 2021 

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercício Anterior (= Balanço) -9.229.272,46 4.900.000,00 900.000,00 

(b) Receita Prevista (= LOA atual) 164.222.780,00 187.470.000,00 199.769.000,00 
C) Disponibilidade Financeira (a+b) 	, 154.222.780,00 182.570.000,00 200.669.000,00 
d) Despesa (= valor informado UR) ' 11.549,00 0,00 0,00 
e) Impacto Orçamentário% Rd/b)*1001 0,01% - 

i(f) Impacto Financeiro% Rd/c)*1001 0,01% 
Premissas  (art.  16, § 20): 

Superavit ou Deficit Financeiro' do Exercício Anterior:  

It  - Receita Prevista na LOA atual: R$ 162.222.780,00  

III  - Valor da Nova Despesa: Emenda Irripositiva 024/18 —  Cicero  Ribeiro  

iv 	Inícioide Vigência da Nova Despesa: 06/2019;Metodologia cie Cálculo  (art.  16, § 2°): 

Superavit ou Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercicio anterior 

- Receia Prevista: Valor obtido na LOA vigente.' 

Ill 

 

- Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual. 

IV - Impacto Orcamentário%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100. 

V - 	Impacto Financeiro%: Valor Despesa divididó pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100. • 

Tabela 2 — Estimativa do Impacto .da Despesa Total com Pessoal 
(arts.  19, 20, 21 e 22, LRF)i 	• 

sobre a Receita Corrente Líquida  
. 

Especificação 
(A) Acumulacia nos 
últimos 12 mesas 

(g$) 

(B) Estimada para 
os próximos 12 

meses (R$) 

(B — A) Impacto 
(RS) 

(a) Despesa Total  con  Pessoal (DTP)2  
(1_3) Receita Corrente Liquida (RCL)3  
(c) % Despesa Total com Pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = [(a/b)*100] 	• - - 
(d) Limite Máximo  (art  20,  III,  b, LRF) --

54,00% =[(b*54)/1001 
(e) Limite Prudencial  (art  22, parágrafo 

único, LRF) — 51,30% = [(b*51,3)/100) 
Premissas e Metodologia de Cálculo: 

Tabela 2 a ser preenchida quando da criação ou aumento de despesa com pessoal. 
O  DTP  acumulada 12 meses e RCL acumulada e estimada 12 meses: obter informações no Setor de Contabilidade.  

DTP  estimada 12 meses =  DTP  acumulada 12 meses + Valor Mensal da Nova Despesa x 12 meses (valor informado pela 
UR) 

Tabêla 3 — Estimativa do  'Impact°  da Nova Despesa sobre as Metas Fiscais  (art.  17, §§ 2° ao 50 
LRF) 

Especificação 2018 2019 2020 
(a) Resultado Primário (Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) - - 
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) , - 



, 
Tabela 5 —Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA e Origem dos Recursos  (art.  16, 11, e  
art.  17, § 1°, LRF) 
FR' Dotação2  Natureza da Despesas Valor (R$) 
01 §utivenção Social 335Q43 R$ 11.549,00 

(a) Saldo Atual da Dotação ' R$ 168.460,00 
(b) Dotação Prevista na LOA R$168.460,00 

(c) Despesa realizada até ci momento (b-a) R$ 0,00 
(d) Despesa a realizar R$ 0,00 

(e) Nova Despesa (Tabela 1, d) R$ 11.549,00 
- 	(f) Saldo Estimado da Dotação (a-(d+e)] R$ 156.911,0 

(g) Receita Corrente Líquida (RCL) últimos 12 meses R$ 125.959.320,64 
(h) % Nova Despesa / RCL [(e/g)*1001 0,01% 

Situação ( X )Adequada , Há 
(se f > R$ 0,00) 

,( ) Inadequada 
(se f < R$ 0,00) 

dotação específica e suficiente 	(ou 	abrangida 	por crédito( 
genérico) para atendimento "de todas as despesas da mesmil 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
conforme os limites estabelecidos para o exercício. 

(X) Irrelevante 
(se h < 2%) 

Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF a despesa cujo valor não 
ultrapasse, 	para bens e serviços, 	o limite de 2% da Receita 
Corrente Liquida, considerada irrelevante nos termos da lei de 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

(c) 	Impacto 	da 	despesa 	criada 	ou 
aumentada 	sobre 	as 	despesas 
fiscais do exercício atual (= Tabela 
1, d) ' - 

d) 	Impacto 	do(s) 	mecanismo(s) 	de 
compensação 	_ nos 	períodos 
se uintes: - - 

,(d.1) aumento permanente da receita' - 
kci.2) redução permanente da despesa2  - - - 
(e) Resultado Primário com o impacto 

da despesa criada ou aumentada 
[(a-c)-1-d.11ou [(a-c)+d.21 

- 
. 

- - 
' 

- 
0 Resultado Nominal com o impacto da 

criada ou aumentada [(b-c)+c1.1] ou 

Premissas: 
Anexar comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a. Considera-se aumento 
permanente de receita o proveniente da elevação de allquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art  17, § 30, LRF). 
Anexar cópia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atuai - Margem Líquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo, ou Anexar 
comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4, b. 
Mecanismo(s) de compensação (aumento ou redução permanente de despesa): A despesa de que trata o  art  17 da LRF não 
será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2° do  art  17 da LRF, as quais integrarão o instrumento 
que a criar ou aumentar  (art  17, §§ 2° e 5°, LRF). 

Tabela 4 — Mecanismo de Compensação clos Efeitos Financeiros da Nova Despesa, nos Períodos 
Seguintes  (art.  17, §§ 2° ao 50, LRF) 	_ 

Mecanismo de Compensação Especificação 2018 	 2019 
(a) aumento permanente da receita' - - 
(b) redução permanente da despesa2  
Premissas e Metodologia de Cálculo: 

Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 
2  0 montante de despesa crfada ou aumentada será compensada com a redução permanente da despesa geral do Municipio, 

observadas as disposições da L00 e devidamente impactadas nos orçamentos dos exercícios seguintes, conforme cópia 
anexa do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Líquida de Expansão de DOCC, ou, Anexo, o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município. 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua u Paulista 
Estado de São Paulo 

1diretrizes orçamentárias. (LDO 	2017,  art,  14) 
Premissas; 
' FR (Fonte de 'Recursos): 01 Tesouro; 02 Transferências e Convénios Estaduais — Vinculados; 03 Recursos Próprios de 

Fundos Especiais de Despesa — Vinculados; 04 Recursos Próprios da Administração Indireta ; 05 Transferências e'Convênios 
Federais Vinculados; e 06 Outras•Fontes de Recursos. 

2  Dotação: Toda e qualquer verba prevista Como despesa em orçamentos públicos destinado a fins específicos que possui 
codificação específica presente na LOA. 	 . 

3  Natureza tia Despesa: conjunto de informações que formam o código é conhecido como classificação por natureza de 
despesa e ínforma a categoria económica, o grupo a que pertence a despesa, a modalidade de aplicação e seu elemento. 

Tabela 6 — Compatibilidade com o PPA e com a LDO  (art.  16, II, LRF) 
Instrumento Programa Funcional Programática" Saldo Disponível(R$) Nova Despesa (R$L 
PPA 2019 0022 08.224.0022.2063.0000 ' 	168.460 00 11.549,00 
LDO 2019 0022 08.224.0022.2063.0000 168.460,00 11.549,00 

Situação 
( X ) Compatíve 2 	IA 

) Não Compatível 

despesa 	está 	conforme 	com 	as 	diretrizes, 	objetivos, 
prioridades e metes previstos no PPA e LDO e não infringe 
qualquer de suas disposições. 

Observações: 
I Funcional Programática: classificação cia despesa que combina a classificação funcional com a classificação programática, 
2  Compatível com o PPA e !DO: a despesa faz parte de um dos programas inseridos no PPA e não contraria nenhuma das 

disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados Fiscais. 

2 DELIBERAÇÃO 

Considerando a análise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM   ( ) NÃO TEM 	adequação orçamentária e financeira com a LOA. 

(X) É 	.( ) NÃO É 	 compatível com o PPA e LDO 
(--) NÃO AFETARA.....(---) AFETARA 	as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 

(.X) Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

E delibera-se-por: 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 
( ) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessária promover a adequação orçamentária 

e financeira da despesa com a LOA vigente, por meio da(s) seguinte(s) medida(s): 
( 	) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante); 
( ) suplementar dotação com recursos decorrentes de excesso de arrecadação do corrente ano; 
( ) suplementar dotação com recursos provenientes de superavit do exercício anterior,- 
,( ) abrir crédito especial, pois, o(a) projeto/atividade não está previsto(a) na LOA'. 

( ) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessário compatibilizar a despesa com o PPA 
e com a LDO, por meio da inclusão prévia do projeto/atividade nas peças de planejamento. 

Paragua Paulista-SP; 22 de Maio de 2019. 

D 	Roberto N,!nno eaSilva 
Contador 

%Figue edO S lum 
cnico Orçamentário 



Paraguaçu Paulista-SP, 2.2 de Maio cie 2019, 

Marcia Rodrigues de Matos Lima  
Dept°  de Assistência Social 

Prefeitura Münicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

Considerando a(s) deliberação(ões) da Unidade Contábil, Declaro, para os devidos fins, que estou 
ciente das medidas a serem tomadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 
( 	) AUTORIZO a Unidade Contábil. a promover as medidas sugeridas. 
( 	) NÃO AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo. 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de P.araguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Almira Ribas 
Prefeita Muni 

ANEXO Ill — Declaração do Ordenador de Despesa  art.  16, II) 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA  (art.  16, II) 

Nos termos do  art.  161  Inciso II, da Lei  Complemental-  Federal no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto órçamentário e financeiro elaborado pela Unidade 
Contábil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, ,ria qualidade de Ordenador de 
DeSpesa, DECLARO que a criação co-U aumento da despesa 

(X) TEM 	. 	. ( ) NÃO TEM 	 adequação orçamentária e financeira com a LOA. 
(X) E ( )'NÃO É 	 compatível com o PPA e LDO. 
(-) NÃO AFETARÁ  	( ) AFETARÁ 	 as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 
(X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais. 

Paraguaçu Paulista-SP, 22 de Maio de 2019. 

REFERÉNCIAS: 
BRASIL  Let  Complementar n°,1 01, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltedas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providênCias, Portal da,LegIstação: Poder Executivo, Brasilia 	 ar , 13 nov, 2017, Disponível e <https:1/www.planaltogov.briccivil_03/1eisricp/Icp101.htm> Acesso ern:13 nov. 
2017.  

Art.  16, A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental'que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em  qua  deva entrarem vigor e nos dois subsequentes, 
II . declaração do orderiador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentána anual e compatibilidade com o 
plano plurienuel e'com a lei de diretrizes orçe,rnenteries. 
§10 Para os fins desta Lei Complamentar, corisidera-séi‘ 
I - adequada com a lei orçamentária, anual a despesa objeto da dotaçãoespecifica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito  generic*,  de lerma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas rio programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o axercidõ 
II • compatlypi com cif piano plurianual es tel de diretrizes orç.amentarlas, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos prioridadris emalas previstos 
nesses instrumentos e não .infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de calculo utilizadas. 
§ 36 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada írrelevante nos teimou  ern  que.dtspuser atei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 	• 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

" II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30 do  art,  182 da Constituição. 	 ,  
Art.  17. Considera-seObrigatóría de caráter continuados despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um  period()  superior a dois exercicios. 
§  lo  Os  sites  que criarem ou aumentarem despesa da que trata o caput deverão ser insUuídos com a eslimativa prevista no icoso I do  art.  16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio. 	 - 
§ 20 Para efeito ,do atendimento do §  lo  o ato será acompanhado de comprovação de  quo  a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de , 
resUltados fiscais previstas no anexo referido no § To do  art.  40, devendo seus efeitos financeiros, nos periodos seguintes ser compensados pelo aumento, 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
§ 3o Para efeito do § 20 considera-se aumento permanente de receite o proveniente de elevação de aliquotas, ampliação da base da cálculo majoração ou 
críação da tributo ou contribuição. 
§ 40 A comprovação referida no §20, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e rnetodologla de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com asilemais normas do piano plurienual ode lei de diretrizes orçamentárias. 
§  So  A despesa dp que trata este artigo não será executada entes da implementação das medidas referidas no § 20, as quais integrarão o instrumento que a  
crier  ou aumentar. 	 ' 
§  So  0 disposto no '§  lo  não se aplica às despesas destinadas ao serviço da divida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de  qua Vats  o inciso X 
do  art,  37 da Constituição 	

, , 

§ 70 Considera-seieumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 



em 22105/20199:25  

P.M. EST. TURIST. ÔE'PARAGUAÇU PTA  
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS,  1430 

44547305/0001-93 	 Exerçlcio: 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENT/kR A N° 88‘‘  

Ficha N°: 	464 	Processo N°: 

Unidade: 	021101 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS 
Funcional : 08.244.0022.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES,  

Cat  Econ. : 3.3.50.43.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Código de Aplicação: 510 000 	Fonte Recurso: 00800 

	

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	• Alteração (-) 
	

Empenhado 	 Saldo Atual 

	

168.460,00 	 0,00 	 - 0,00 
	

0,00 	 168.460,00 

Data 	Histórico 
18/01/2019 RESERVA ORÇAMENTÁRIA: SUBVENÇÃO SOCIAL AO LAR DOS IDOSOS - E 

SMVA No 024/128 - VEREADOR dCERO RIBEIRO DA SILVA. 
VALOR DA RESERVA 

RESERVA UTILIZADA 

RESERVA ANULADA 

• 11.549,00 

0,00 
0,00 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAIvp‘ITÁRIO CÓM RESERVA 

• 

11.549,00 
71.721,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

Departamenio de Administração e Finanças 

Divisão de Contabilidade 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS À LOA 2019— LEI ORÇAMENTÁRIA N9- 3.245, DE 04/12/2019 — DATA ATUALIZAÇÃO: 22/04/2019 

EMENDA RESERVA FICHA ÓRGÃO LOCAL VEREADOR 
, . 	SUDESTÃO/OBJETO ELEMENTO VALOR 

014/2018 37 416 SAÚDE 02.10.01 RICARDO IBRAIM VALARELLI AQUIS. DE INSUMOS E INSULINAS - 339032 57.746,00 

014/2018 38 464  ASSIST.  02.11.01 RICARDO IBRAIM VALARELLI SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE 335043 57.746,00 

115.492,00 

015/2018 39, 402 SAÚDE 02.10.01 JOSIMAR RODRIGUES DIGITALIZAÇÃO DO MAMÓGRAFO 449052 • 60.603,00 

015/2018 40 113 • OBRAS 02.04.02 JOSIMAR RODRIGUES AQUIS. DE 01 TRATOR ROÇADEIRA 449052 21.644,00 

015/2018 41 563 . 	ASSIST.  02.11.03 
, 

JOSIMAR RODRIGUES AQUIS. MATERIAL DE CONSUMO PARA O FUNDO SOC. SOLIDARIEDADE 339030 12.986,00 

015/2018 42 319 ' 	SAÚDE 02.10.01 JOSIMAR RODRIGUES SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOC. COMBATE AO CÂNCER 335043_ 20.259,00 

115.492,00 

017/2018 45 416 SAÚDE 02.10.01 VIT01 .  BINI TEODORO AQUIS. DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO ' 339032 57.746,00 

017/2018 46 54 GABINETE 02.02.04 VITOR BINI TEODORO AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 25.973,00 

017/2018 47 250 TURISMO 02.08.01 VITOR BINI TEODORO ' REFORMA, PINTURA E BENFEITORIAS ESTAÇÕES TRAJETO MARIA FUMAÇA 449051 17.315,00 

017/2018 48 568  ASSIST.  02.11.03 - 	' VITOR BINI TEODORO CONSTRUÇÃO UNIDADE EXPOSITORA PRODUTOS PADARIA VINC. AO  F.S.S. 449052 14.458,00 
_ 

115.492,00 

018/2018 49 402 SAÚDE 02.10.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA DIGITALIZAÇÃO DO MAMÓGRAFO 449052 57.746,00 

018/2018 50 278 ESPORTES 02.09.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA CALÇAMENTO AO REDOR DO CAMPO LOCALIZADO NA VILA NOVA 449051 
, 17.316,00 

018/2018 51 54 GABINETE 02.02.04 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA ,AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 	• 8.657,00 

018/2018 52 464  ASSIST.  02.11.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE 	 / 335043 8.657,00 

018/2018 53 464  ASSIST.  02.11.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA SUBVENÇÃO SOCIAL À ACIPP 335043 8.657,00 

018/2018 54 297 ESPORTES 02.09.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA AQUIS. DE BOLAS DE, FUTEBOL, BASQUETE E HANDEBOL 339030 5.801,00 

018/2018 55 563 , •  ASSIST.  02.11.03 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 8.658,00 

115.492,00 

019/2018 , 56 402 SAÚDE 02.10.01 LUCIANA MORAES DOS SANTOS.  DIGITALIZAÇÃO DO MAMÓGRAFO 
_ 

449052 8.658,00 

019/2018 57 402 SAÚDE 02.10.01 LUCIANA MORAES DOS SANTOS AQUIS. EQUIPAM. FISIOTERAPIA NO CENTRO ESPECIALIDADES MÉDICAS 449052 17.315,00 

019/2018 58 .308 SAÚDE 02.10.01 LUCIANA MORAES DOS SANTOS ADEQUAÇÃO E ACESSIBILIDADE DAS UNIDADES DE SAÚDE 449051 31.773,00 '  

019/2018 ' 59 54 GABINETE 02.02.04 LUCIANA MORAES DOS SANTOS AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 	, 449052 8.657,00 

019/2018 60 	, 250 TURISMO' 02.08.01 LUCIANA MORAES DOS SANTOS REFORMA DOS SANITÁRIOS DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ 449051 43.288,00 

019/2018 61 464  ASSIST.  02.11.01 , 	LUCIANA MORAES DOS SANTOS SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE ' 335043 5.801,00, 

. 115.492,00 

020/2018 62 416 SAÚDE 02.10.01 MÁRCIO JOSÉ BARBOSA AQUIS. DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO 339032 57.746,00 



EMENDA RESERVA FICHA ÓRGÃO LOCAL VEREADOR SUGESTÃO/OBJETO 	 \ ELEMENTO VALOR 	' 

020/2018 63 54 GABINETE 02.02.04 MÁRCIO JOSÉ BARBOSA AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 12.986,00 

020/2018 64 210 EDUCAÇÃO 02.06.03 MÁRCIO JOSÉ BARBOSA AQUIS. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA' 449052 44.760,00 

115.492,00 

- 021/2018 - 	65 402 SAÚDE 02.10.01  IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO AQUIS. DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 449052 34.630,00 

021/2018 66 416 SAÚDE 02.10.01  IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO AQUIS. DE ALIMENTAÇÃO  ENTERAL  339032 23.116,00 

021/2018 67 466  ASSIST.  02.11.01  IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO SUBVENÇÃO À CASA LAR - AQUIS. DE VEÍCULO PARA PROJETO CARA 445042 43.288,00 

021/2018 68 	- 663 MEIO-AMB. 02.15.01  IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO DESPESAS COM CASTRAÇÃO DE ANIMAIS 339039 14.458,00 

115.492,00 

022/2018 69 31-0 SAÚDE 02.10.01 REINALDO MORAES DOS SANTOS CONSTRUÇÃO UNIDADE BÁSICA SAÚDE CONJUNTO  HABIT.  LINA LEUZZI 449051 57.746,00 

022/2018 70 278 ESPORTES 02.09.01 REINALDO MORAES DOS SANTOS REFORMA CAMPO E ALAMBRADO DISTRITO DE CONc.mONTE ALEGRE 449051 9.523,00 

022/2018 71 54 GABINETE 02.02.04 REINALDO MORAES DOS SANTOS AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 B.657,00 

022/2018 72 563  ASSIST.  02.11.03 REINALDO MORAES DOS SANTOS - AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 4.329,00 

022/2018 73 103 OBRAS 02.04.02 REINALDO MORAES DOS SANTOS - REFóRmA Do VELÓRIO DO DISTRITO DA ROSETA 449051 25.973,00 

• 022/2018 74 278' ESPORTES 02.09.01 REINALDO MORAES DOS SANTOS REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DO PLIMEC - ÁREA DE LAZER 	- 449051 9.264,00 

115A92,00 

023/2018 75 416 SAÚDE 02.10.01' JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR AQUIS. DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO 339032 57.746,00 

023/2018 79 563  ASSIST.  02.11.03 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 .8.658,00 

023/2018 80 250 TURISMO ,02.08.01 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  INFRAESTRUTuRA NA ÁREA DE TURISMO 449051 25.973,00 

023/2018 83 54 GABINETE 02.02.04' JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 12.986,00 

023/2018 . 	84 464  ASSIST.  02.11.01 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILAc 335043 4.329,00 

023/2018 85 319 SAÚDE ' 02.10.01 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR SUBVENÇÃO AO GRUPO DE APOIO HUMANITÁRIO 335043 5.800,00 

115.492,00 

024/2018 86 325 SAÚDE 02.10.01 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA AQUIS. 1 VEÍCULO P/UNIDADE SAÚDE ROSETA P/TRANSPORTAR PACIENTES 	, 449052 57.746,00 

024/2018 87 54 GABINETE 02.02.04 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA - AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 11.549,00 

024/2018 •88 464  ASSIST.  02.11.01 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA SUBVENÇÃO SOCIAL AO LAR DOS IDOSOS 335043. 11.549,00 

024/2018 89 464  ASSIST.  02.11.01 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILAC 335043 11.549,00 

024/2018 90 464  ASSIST.  02.11.01 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE 335043 11.549,00 

024/2018 • -91 464  ASSIST.  02.11.01 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA • SUBVENÇÃO SOCIAL À ACIPP 	 • 335043 • 11.550,00 

s  115.492,00 

025/2018 -92 308 SAÚDE 02.10.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO REFORMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE 	 • 449051 57.746,00 

025/2018 93 54 GABINETE 02.02.04 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 8.657,00 

025/2018 94 250 TURISMO 02.08.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO INFRAESTRUTu RA NA PISTA DE  KART  449051 21.644,00 

025/2018 95 319 SAÚDE 02.10.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO SUBVENÇÃO À ASSOC. DE COMBATE AO CÂNCER 335043 8.657,00 

025/2018 96 	
- 

563  ASSIST.  02.11.03 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 	- 4.329,00 



EMENDA RESERVA FICHA ÓRGÃO LOCAL VEREADOR - SUGESTÃO/OBJETO ELEMENTO VALOR 
025/2018 97 654 'MEIO-AMB. 02.15.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMCSTE0 INFRAESTRUTURA NO MEIO-AMBIENTE 449052 8.658,00 • 
025/2018 98 464  ASSIST.  02.11.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMó1E0 SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILAC 335043 5.801,00 

115.492,00 

026/2018 99 402 SAÚDE 02.10.01 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA DIGITALIZAÇÃO DO MAMÓGRAFO , 	' 449052 57.746,60- 
026/2018 100 54 GABINETE 02.02.04 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 8.657,00 
026/2018 101 464  ASSIST.  0211.01 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA' SUVENÇÃO SOCIAL À ACIPP 	• 335043 8.657,00 
026/2018 102 , 563  ASSIST.  02.11.03 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA • OFICINA PROFISSIONALIZ. GERAÇÃO RENDA- F.S.S.- MATERIAL CONSUMO 339030 12.986,00 
026/2018 103 278 ESPORTES 02.09.01 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA PINTURA NO GINÁSIO DE ESPORTES ZÉ DO PITO NA VILA NOVA 449051 9.264,00 
026/2018 104 - 195 EDUCAÇÃO 02.06.03 - NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NA ESCOLA HELENA WIRGUES 449051 9.524,00 
026/2018 105 187 EDUCAÇÃO 02.06.02 NEIDE APARECIDA,TEODORO DE LIMA MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA EMEI DONA COTA - CAPITAL 339030 4.329,00 
026/2018 106 187 EDUCAÇÃO 02.06.02 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA MANUTEN. PRÉDIO EMEI  PROF.  MARIA AN-le/NIA GOBBI ALFREDO - CAPITAL 339030 4.329,00 

, 
115.492,00 

027/2018 - 107 563  ASSIST.  02.11.03 PAULO ROBERTO PEREIRA AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 4.329,00 
027/2018 108 278 ESPORTES 02.09.01 PAULO ROBERTO PEREIRA REFORMA AMPL. QUADRA POLIESPORT. CONJ.  HABIT.  HUMBERTO SONCINI 449051 44.760,00 
027/2018 109 54 GABINETE 02.02.04 PAULO ROBERTO PEREIRA AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 8.657,00 
027/2018 110 	, 308 SAÚDE 02.10.01 PAULO ROBERTO PEREIRA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO PLIMEC 	. 449051 57.746,00 

115.492,00 
_ 

' 

' 	TOTAL 1.501.396,00 

3,44 X 1,2% = R$ 1.501.396,00 / 13 = R$ 115.492,00 (SENDO R$ 57.746,00 PARA SAÚDE E R$ 57.746,00 PARA OUTRAS DESPESAS) BASE DE CÁLCULO: IRCL. OFICIAL DE 2018 = R$ 125.116.33 
GABINETE , 115.436 7,68% 
, SAÚDE 788.271 52,49% 

ASSISTÊNCIA 259.866 ' 17,29% 
OBRAS 47.617 3,17% 

TURISMO 108.220 7,18% 
ESPORTES B2.942 	. 4,28% 

, 	EDUCAÇÃO 95.928 6,38% 	' 
MEIO AMBIENTE 23.116 1,53% 

TOTAL 1.501.396' 100,00% 

Base legal:  art.  297-A da Lei Orgânica do Município,  arts.  20 e seguintes da Lei Municipal n5 3.211, de 17/07/2018 (LDO 2019) e Lei Municipal n2 3.245, de 04/12/2018 (LOA 2019). 



Estância Turtstica de Paraguaçu Paulista 

Ofício n° 001/2019 — Ver.CRS 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 31 de janeiro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
ALMIRA RIBAS•GARMS 
Prefeitura Municipal da Estância Turistica 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Assunto: Solicita alteração da entidade a ser beneficiada com a Emenda lmpositiva 
n° 024/2018. 

Senhora Prefeita, 

• • 

NefEITTURR AlklfelPA;,. DA ES] ÂNCIA 
WakifIVA C.

f
VAÇi 1 AteUUSX0,, '..A)  

df 

Equivocadamente constou na Emenda Impositíva n° 024/2018, item  III  - 
R$ 13.340,00 (treze mil trezentos e quarenta reais) direcionada ao Departamento 
Municipal de Assistência Social para, o custeio a Associação de Protecão a Criança e 
ao Adolescente de Paraguaçu Paulista 	•'CASA LAR 	CEL JUVENTINO  
PEREIRA", quando, o correto seria destinar para a Associação São Vicente de Paulo 
— Lar dos ldosos. 

Assim, vimos solicitar a Vossa Excelência, para que providencie a 
alteração da entidade e encaminhe a referida Emenda à Associação São Vicente 
de Paulo — Lar dos Idosos. 

Estamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas que possam 
surgir, apresentamos votos de estima e máxima cosIsideração. 

kespeitosamen , 

CÍCEFO RIBI(RO DA SILVA 
Vereador 

Plenário ('Vereador Oscar Porfírio Neto 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista (SP), 

CNPJ 512500.619/0001-04 — Website: www:camaraparaguacu.sp.gov.br 



Palácio Legisldvo Água Grande  

'PAT  
Estância Turtstica de Nraguaçu Paulista 	 24/, 

':«JMR". 	 .‘ 

"EMENDA IMPOSITIVA N°  Q:21.-/  /2018 
Execução orçamentaria e financeira obrigatória 

Fundarnento legal:  art.  166, §9° da CF e  art.  297-A da LOM" 

“Dispõe sobre alteração dos yalores nas 
metas previstas para o ano de. 2019 --
LOA/2019 dos seguintes Programas dos 
Departamentos de Saúde, Assistência 
Social e Gabinete do Prefeito - Projeto de 
Lei n° 064/18, conforme.especifica.'  

Fica alteradO na LOA 2019- Projeto de Lei nO 064/18, da seguinte forma: 

1- 

Projeto/Atividade 

Categoria 

•Valor RS 

10.122.0021.2035.0000 Suporte Administrativo'

4.4.90.52.00.- Eqwpamentos e material .permanente 

R$ 66.700,00 (Sessenta e seis rrli e setecentos reais) 

Órgão 	 01 - Prefeitura Municipal 

Unidade Administrativa, 02.- ,Gabinete do Prefeito 

Projeto/Atividade 	04.122.0002 2008.0000 - Manutenção do Corpo 
bombeiros 

Ce,tegorie 	 4A,.90.52.0.0- Equipamentos e'rnaterial permanente 

Valor R$ 	 R$ 13.340,00 (treze mil trezentos e quarenta reais) 

Categoria 

Valor RS 

I v_ 

Projeto/Atividade 

Órgão 	 01 -- Prefeitura Municipal 

Unidade Administrativa 	11 — Departamento de Assistência Social 

08.244.0022.2063.0000 -- Registro e Repasses de Verbas' 
das Entidades 

3:3.50.43.00 .= Subvenções  Socials  

R$ 13.340,00 (treze mil trezentos e quarenta reais 

Orgão . 	 01 	Prefeitura Muniçipal 

Unidade  Administrative 	11 Departamento de Assistência Social 

Projeto/Atividade 	08.244.0022.2063,0000,- Registro e Repasses de Verbas 

Órgão 	 01-- Prefeitura Municipal 
Unidade Administrativa 	10 — Départamento de Saúde 
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Cetegoria,  

Valor R$ , 

VI- 

Órgãó 

Órgão 

Unidade  Administrative  

Projeto/Atividade 

das Entidades 

Categoria 	 3.3.60,43.00 Subvenções Sociais 

Valor R$ 	 R$ 13.340,00 "(treze mil trezentos e quarenta reais 

01:— Prefeitura Municipal 

,Unidade Administrativa 	11 Departamento de Assistência Social' 

01 — Prefeitura Municipal 

11 	Departamento de Assistência Social 

08.244.0022.2063:0000 — Registro e Repasses de Verbas' 
das Entidades 

3.3.50.43.00— Subvenções Sociais 

R$ 13.340,00 (treze mil trezentos e quarenta reais 

Projeto-/Atívidade 

Categoria 

Valor R$ 

08.244,0022.2Q$3.0000.— Registro e Repasses de Verbas' 
das Entidades 

3.3.50.43.00 — Subvenções Sociais 

,R$ 13.340,00 (treze mil trezentos e quarenta reais)  

Art. 	Os recursos financeiros necessários a 	eração dos valores acima 
especificado serão deduzidos: 

RESERVA DE CONTINGÊNClA 

_órgão 	 21 	Prefeitura Municipal 

Unidade  Administrative 	14— Encargos do Múnicipio 

Projeto/Atividade 	95.999.09999.0000 - Reserva de Contingência 

Categoria 	 9.9.99:99.00 - Reserva de Contingência 

Valor R$ 
	

R$ 133.400,00 (cento e trinta`e três mil e quatrocentos 
reais)  

Art.  3° Os Anexos do PrOjeto de Lei 1,1° ri64/18, passam a incorporar as alterações 
acima discriminadas. 

Palácio Legislativo. 	 c 0
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JUSTIFICATIVA: 

Apresentamos as seguintès emendas: 

R$ 66.700,00 (sessenta e seis rnil e setecentos reais) direcionada ao 
Departamento Municipal de Saúde para a aquisição de um veiculo à unidade de ' 
saúde do Distrito de Roseta, ique se faz necessário para transportar os pacientes 

II- R$ 13.340,00 (treze mil trezentos e quarenta reals). direcionada ao 
Gabinete do Prefeito para o Corpo de Bombeiros para a aquisição de Equipamentos, 
tendo como 'sugestão a aplicação de tal recurso na aquisição de um veículo para 
patrulharnento rural, como solicitado, pelos integrantes da corporação em audiência 
pública realizada em 17110/18, nesta Câmara Municipal. 

Ill- R$ 13.340,00 (tfeze mil trezentos e quarenta reais) direcionada ao 
Departamento Municipal de Assistência Social para o custeio da Associação de 
Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista "CASA LAR — CEL. 
JUVENTINO PEREIRA". 

IV- R$ 13.340,00 (tréze mil trezentos e quarenta reais) direcionada  áo  
Departamento Municipal de Assistência Social para o Custeio da Associação Luizas 
de Marilac. 

V- R$ 13.340,00 (treze ITIii tfezentos e quarenta reais) direcionada ao 
Departamento Municipal de Assistência Social para o custeio da APAE. 

VI- R$ 13.340,00 (treze mil trezentos ,e quarenta reais) direcionada ao 
Departamento Municipal de Assistência Social para o custeio da Associação 
Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista — ÁCIPP, responsável pelo Casa „. 

Palácio Legislativo Água 	nde 	de outubro de 2018. 
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1.13019compilado 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 13.019,  DE 31 DE JULHO DE 2014.  

Mensagem de veto 

,(Vigência), 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previãmente 
estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes, para 
a política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com orgánizações da sociedade civil; 
e altera as Leis n2§. 8.429, de 2 de junho de 1992, 
e 9.790, de 23 de março de 1999. 	,(Redação 
dada pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art.  12  Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação. 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES„  

Art.  22. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - organização da sociedade civil: 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, • brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer - natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 	(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

b) as sociedades  cooperatives  previstas na Lei n2  9.867, de 10 dé novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por 
programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social. 	(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
'de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 	(Incluído  pela Lei no 
13.204,, de 2015), 

,II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e 
suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 92  do  art.  37 da Constituição Federal; 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

https://~w.planalto.gov.briccivil_03/ ato2011-2014/2014/1ei/L1 3019compil àdo. htm 	 1/29 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua 
Estado de São Paulo 

DECRETO N° 6.090, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 

Regulamenta o regime jurídico das ' 
parcerias voluntárias  antra  a 
Administração Pública Municipal e as 
Organizações', da Sociedade 'Civil, 
instituído pia Lei Federal n° 
13.019/2014, e suas alteraçõès, e 

• estabelece regras específicas no 
âmbito do Município, e dá outras 
providências. 

ALM1RA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da, Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente econsiderando o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações; 

'DECRETA: 

CAPÍTULO I — DA ABRANGÊNCIA  

Art.  1° Este decreto dispõe sobre o 'regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, e as 
Organizações da Sociedade 'Civil, de que trata a Lei Federal n° 13.019, 'de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações, no âmbito do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. 

, Seção 1— Das Definições Gerais  

Art.  20  Para fins deste decreto, considera-se: 

I - Administração Pública Municipal: a Administração Direta e Indireta do 
Municipio da Estância Turística de Paraguaçu Paulista; 

II - Organização da Sociedade Civil (OSC); 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua, entre  ós  seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio,, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 'ou por 
meio-cla constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

Prefeitura Municipal da Estinicia Turístic:a de-Peraguaçu Paulista- CNPJ n°, 44547.305/0001-93 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MANUAL BÁSICO 

Repasses Públicos ao 
Terceiro Setor .  

2016 
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